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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Portarias
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PORTARIA Nº 4.548, DE 19 NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares aos

servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100 e seguintes da Lei Municipal nº

1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e

CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos pelas chefias responsáveis

e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 19 de Novembro de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente

portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na

data de 23 de Novembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.548, DE 19 NOVEMBRO DE 2020

ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR CARGO RG PERÍODO AQUISITIVO DIAS DE GOZO A PARTIR DE:

ANTÔNIO CÉSAR SANTANA MOTORISTA 20.017.451-4 2019/2020 30 17/11/2020

CAMILA DO LIVRAMENTOMEDEIROS ESPECIALISTA EM GESTÃO DE SAÚDE 42.015.938-1 2018/2019 15 30/11/2020

GRAZIELE NERIS DE CARVALHO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 33.846.856-0 2017/2018 30 01/12/2020

LINDINALVA PEREIRA DE CARVALHO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / FEMININO 26.541.452-0 2019/2020 30 17/11/2020

LUIZ CARLOS DA SILVA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / MASCULINO 9.893.389-9 2019/2020 30 07/12/2020

LUIZ HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA MOTORISTA 19.585.287-4 2018/2019 30 18/11/2020

OSVALDO CAVALARO MOTORISTA 19.579.393 2018/2019 30 18/11/2020

SILVANEI RENATO FERREIA MOTORISTA 29.564.668-8 2018/2019 30 17/11/2020
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PORTARIA Nº 4.549, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão de férias antecipadas aos servidores

que especifica, em conformidade com o artigo 100, § 7º da Lei nº

1.960, de 13 de Outubro de 2011 - Estatuto dos Servidores

Públicos de Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100, §7º, e demais disposições

relacionadas da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13

de outubro de 2011, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos

pelas chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias antecipadas aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 19 de Novembro de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente

portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na

data de 23 de Novembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.549, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS ANTECIPADAS

NOME DO SERVIDOR
CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO

DIAS DE

GOZO

A PARTIR

DE:

TUILEN SABRINA AROUCA DE OLIVEIRA AGENTE DE CONTROLE DE VETORES 44.586.163-0
2020/2021

(Antecipada)
10 14/12/2020
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Tomada de Preço
Processo nº 133/20

Tomada de Preço nº 08/20
Encontra-se aberto nesta municipalidade a Tomada 

de Preço acima citada para a Contratação de empresa 
com fornecimento de material e mão de obra para a 
realização de infraestrutura urbana – pavimentação 
asfáltica, drenagem pluvial e rede de iluminação pública, 
em diversos logradouros do Município de Valentim Gentil/
SP, conforme Convênio nº 196/2020, por intermédio da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo do 
Estado de São Paulo e o Município de Valentim Gentil. 
Valor Estimado da obra R$ 351.490,83 – Recurso Estadual. 
Caução para participação R$ 3.514,91. A visita técnica é 
obrigatória e deverá ser efetuada pelo sócio proprietário 
ou por profissional devidamente credenciado. Data para 
apresentação das “documentações e propostas” até as 
13:10 horas do dia 10 de dezembro de 2020. As empresas 
interessadas em participar da referida licitação poderão 
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, 
pelo telefone 17) 3485-9400, bem como para retirada 
do edital no site www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim 
Gentil, 19 de novembro de 2020. Adilson Jesus Perez 
Segura – Prefeito Municipal.

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 108/19
Contrato nº 009/20

Pregão Presencial nº 53/19
Contratada: DUALL MED CLÍNICA MÉDICA LTDA, 

CNPJ nº 35.809.537/0001-81

Contratante: Município de Valentim Gentil

Objeto do Contrato: contratação de empresa para 

prestação de serviços de Clínica Médica em Ambulatórios 
(plantões médicos) a serem realizados nas dependências 
do Centro de Saúde de Valentim Gentil

Objeto do Aditivo: Acréscimo contratual de 5,37% 
sobre o total do contrato

Valor total R$. 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais)

Assinatura: 23/11/2020

Fundamento: Artigo 65, Parágrafo primeiro, da Lei 
8.666/93.

Ratificação: As demais cláusulas do contrato em 
referência permanecem inalteradas e são pelo presente 
Termo Aditivo, ratificadas.
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação
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